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RESOLUÇÃO Nº. 14 DO CONSELHO SUPERIOR,
DE 20 DE MARÇO DE 2018.

A Presidenta  do  Conselho  Superior  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia do Sertão Pernambucano, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, “ad referendum”.

Art. 1º REVOGAR o art. 1°, da Resolução n° 12/2018 de 08 de março de 2018, do IF Sertão-PE.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Maria Leopoldina Veras Camelo
Presidenta do Conselho Superior

IF Sertão – PE
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